
Parecer nº 106/98 

Data: 1998.09.09 

Processo nº 445 

 

Requerente: Administração do Hospital de Santa Maria. 

 

 

I - Os Factos 

 

1. Arminda Mendes Ferreira, viúva de Fernando Marques Caetano e seus filhos 

dirigiram uma queixa a Sua Excelência a Ministra da Saúde, acusando médicos e 

responsáveis hospitalares de comportamento hospitalar incorrecto e negligência 

médica, designadamente uma profissional do Hospital de Tomar, cujo nome cita. 

 

2. Não solicita documentos ou informações, limitando-se a solicitar ao responsável 

governamental que sejam “apuradas as responsabilidades”, os “serviços sejam 

organizados correctamente” e sejam “pessoas competentes” a trabalhar nos 

hospitais públicos. 

 

3. As informações em causa são solicitadas pelo Gabinete da Ministra ao Conselho 

de Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo e por este ao 

Hospital de Santa Maria, entidades da Administração desconcentrada e 

descentralizada do próprio Ministério da Saúde. 

 

II - O Direito 

 

1. Nos termos da Lei 65/93 de 26 de Agosto (LADA), é óbvio que os familiares em 

causa têm o direito do acesso, por ser evidente o seu interesse na informação. 

Portanto, seria de reconhecer pela CADA o interesse pessoal e directo, quer da 

viúva quer dos filhos, para aceder a toda a informação em causa, se eles a 

tivessem pedido. 

 



2. Acontece que, no caso em apreço, trata-se de dar acesso a informação hospitalar 

no âmbito de relações intra-administrativas, na área em que se exercem poderes 

governamentais sobre a entidade detentora da documentação, que tem obviamente 

poderes de superintendência e tutela, isto é, de orientação e fiscalização da 

actividade do hospital pertencente à Administração estadual de Saúde, pelo que, 

sem necessidade de recurso à LADA, a Administração do Hospital de Santa Maria 

não pode deixar de cumprir o solicitado. 

 

Aprovado pela CADA na sessão de 9 de Setembro de 1998 - Castro Martins 

(Presidente) - Silva Marques - Narana Coissoró - João Figueiredo - Francisco de Brito - 

José Renato Gonçalves - Gameiro dos Santos. 


